
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N, Bairro Colegial, CEP: 68.639-000 – Goianésia do Pará – PA 

ATO CONVOCATÓRIO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL 01/2024 - SMS 

Processo Administrativo nº DL 01/2024 - SMS 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICO DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE, VINCULADAS Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GOIANÉSIA DO PARÁ. 

2. DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 

2.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

3. VALOR TOTAL LIMITE DE CONTRATAÇÃO – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Limite estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021, com fulcro 

no Artigo 75, Inciso I (Vigência) e II (Vigência). 

2.2. Decreto Municipal nº 002, de 02 de Janeiro de 2024. 

3. PERÍODO DE PROPOSTAS, LOCAL E PERÍODO DE LANCES: 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

DE: 18/04/2024, ÀS 10h00min. ATÉ: 22/04/2024, ÀS 08h50min.  

PERÍODO DE LANCES 

DE: 22/04/2024, ÀS 09h00min. ATÉ: 24/04/2024, ÀS 14h00min. 

LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

4. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

(  ) SIM / ( x ) NÃO. 
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ATO CONVOCATÓRIO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL 01/2024 - SMS 

Processo Administrativo nº DL 01/2024 - SMS 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Goianésia do Pará, por meio do 

órgão supra identificado, realizará Dispensa Eletrônica, EM RAZÃO DE 

BAIXO VALOR, com critério de julgamento tipo: MENOR PREÇO, na 

hipótese da LEI FEDERAL N 14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, 

INCISO II, do Decreto Municipal nº 002, de 02 de Janeiro de 2024, 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações 

aplicáveis. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICO DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE, VINCULADAS Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GOIANÉSIA DO PARÁ, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá compreendendo o(s) quantitativo(s) 

conforme tabela constante no termo de referência anexo a este aviso. 

1.2.1. Havendo mais de UM item ou lote faculta-se ao fornecedor 

a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Somente poderão participar desta Dispensa Eletrônica, Pessoas 

Jurídicas que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

instrumento. 

2.1.1. Licitante interessado deverá enviar suas propostas de 

preço, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema 

eletrônico, em período previsto desde a publicação deste edital 

até a data e horário estabelecida para abertura do certame, 

sendo considerada inválida a proposta apresentada por quaisquer 

outros meios estranhos a este. 

2.1.2. A formalização do procedimento se dará por meio da 

elaboração e divulgação do Aviso da dispensa eletrônica no 

Porta https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ que 

permanecerá disponível para o recebimento de propostas por 
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período nunca inferior a 3 (três) dias úteis, nos termos do que 

preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.3. Durante o período estabelecido para o recebimento das 

propostas, o menor valor ofertado estará sempre disponível para 

conhecimento público em tempo real. 

2.1.4. O horário de referência para recebimento e abertura das 

propostas eletrônicas será o de Brasília (DF), indicado na tela 

do sistema. 

2.1.5. O interessado com pendência cadastral, ao ser declarado 

arrematante, terá até 2 dias úteis para regularizar a situação 

cadastral, a partir da data/hora da declaração de arrematante, 

sob pena de desclassificação. 

2.2. Caberá ao licitante, interessado em participar: 

2.2.1. Credenciar no sistema de automação eletrônica desta 

dispensa eletrônica no Portal de Compras Públicas, por meio do 

site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, procedendo com 

o usuário e senha recebido nos termos que regulamenta a 

plataforma. 

2.2.2. Concordar com as condições estabelecidas neste Aviso e 

submeter-se às exigências para utilização da plataforma do 

Portal de Compras Públicas. 

2.2.3. Acompanhar as operações no sistema durante o período 

previsto para o recebimento de propostas, responsabilizando-se 

pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas ou de desconexão 

com o sistema por qualquer motivo, não cabendo ao provedor do 

sistema nem ao Promotor da Plataforma qualquer tipo de 

responsabilização. 

2.2.4. Responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas 

em seu nome, no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas, inclusive, os riscos inerentes ao uso indevido 

de sua senha de acesso. 

2.2.5. O acesso ao sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante, ou seu representante, e na presunção de sua 

capacidade técnica e jurídica para participação do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

2.2.6. A utilização do usuário e senha de acesso de que trata o 

item 2.2.4., será de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada por ele ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema nem ao 

Promotor da Dispensa Eletrônica responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os licitantes: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 

Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.3.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N, Bairro Colegial, CEP: 68.639-000 – Goianésia do Pará – PA 

2.3.1.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL: 

3.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se 

dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste 

item. 

3.2. O interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto 

na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

pactuado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, até a data e horário 

marcado para início da fase de lances, os interessados poderão 

alterar, excluir e realizar qualquer ajuste; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o interessado deverá, 

também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES: 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os interessados participantes 

deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item/lote, 

observado o tipo de apuração definido no preâmbulo deste aviso 

de dispensa eletrônica. 

4.3. O participante somente poderá oferecer valor inferior em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O participante poderá oferecer lances sucessivos iguais 

ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase 

de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma 

automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 

estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas. 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao 

fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado 

será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta 

e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 

lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o agente de 

contratação, ou gestor de compras responsável pela 

operacionalização da dispensa eletrônica, poderá solicitar do 

fornecedor com a melhor proposta planilha com indicação de 

custos unitários e formação de preços, com os valores adequados 

à proposta vencedora, desde que seja necessário a observação da 

exequibilidade de preços. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de 

sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos 

e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 

fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as 

especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor 

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 

de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS: 

6.1. A (s) empresa (s) que apresentar (em) a melhor proposta (em 

razão do menor valor ofertado) relativa a cada um dos itens a serem 

adquiridos pela Administração Municipal, deverá (ão) enviar a 

Proposta Financeira relativa aos itens ganhos e os documentos de 

habilitação especificados no item 6.5 deste instrumento, em até 02 

(duas) horas após o encerramento da Disputa de Preços e declarado 

arrematante do(s) item(ns), através do Portal de Compras Públicas, 

em campo especifico. 

6.2. Serão aceitas ASSINATURAS DIGITAIS, ELETRÔNICAS E AUTENTICAÇÕES 

DIGITAIS para todos os documentos, Propostas Financeiras, documentos 

de habilitação e declarações. 

6.3. As Propostas Financeiras e as declarações, deverão ser 

apresentadas digitadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 

papel timbrado, contendo o número do CNPJ da empresa e os dados da 

mesma, assinados por sócio, diretor ou Representante Legal da 

empresa, identificados por carimbo ou datilografia do (s) seu (s) 

nome (s) e qualificação (ões), constando seus números de CPF – 

Cadastro de Pessoa Física e RG – Registro Geral. 

6.4. As Propostas Financeiras, também deverão conter: a Razão 

Social, o endereço, telefone de contato, a Instituição Bancária, 

Agência, Número da Conta Bancária da empresa e seu Endereço 

Eletrônico (e-mail). 

6.5. Os documentos deverão ser enviados via sistema em campo 

próprio, juntamente com a proposta financeira. 

6.5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

alterações posteriores ou consolidação, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
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de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de 

seus administradores; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identidade(s) dos representante(s) legal(is); 

6.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda 

Estadual da Jurisdição Fiscal do estabelecimento licitante; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal da Jurisdição Fiscal 

do estabelecimento licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto à 

Secretaria do Ministério do Trabalho. 

h) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos 

impeditivos da sua habilitação em qualquer esfera de poder; 

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do 

disposto do inciso XXXIII do artigo 7°, da Constituição 

Federal; 

6.5.3. Quando for o caso, o fornecedor provisoriamente vencedor 

em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.5.3.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos 

requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
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seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes. 

6.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às 

exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

6.5.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de 

habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5.9. Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU; 
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6.5.10.1. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na 

fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 

1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da 

própria condição de participação na contratação. A 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o 

cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da 

Transparência. 

6.5.10.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica 

poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.5.10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome 

da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.5.10.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do 

Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.10.3.1.1. A tentativa de burla será 

verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.5.10.3.1.2. O fornecedor será convocado para 

manifestação previamente à sua desclassificação 

6.5.10.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor 

será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.5.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de 

habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5.12. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades 

pertinente e compatível em características e quantidades com o 
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objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente, que 

apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da 

pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço 

completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto 

contratual, itens e quantitativos executados e outras que 

entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações 

suficiente para qualificar e quantificar o fornecimento, 

objeto desta, bem como possibilitar a administração 

confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) 

atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, endereço atual da 

contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta. 

c) Alvará da Vigilância Sanitária, emitido pelo órgão 

competente do município onde fica a sede da licitante ou a sua 

dispensa.  

6.5.13. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de 

escrituração, incluindo Microempreendedores Individuais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 

deverão apresentar original ou fotocópia do documento de 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar 

original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante 

de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: 

original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 
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IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original 

ou fotocópia do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 

estar assinados por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 

(um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 
PASSIVO CIRCULANTE 

b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas 

em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

7. CONTRATAÇÃO: 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou 

aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se 

à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é da data da assinatura até 

último dia do presente ano, salvo disposição em contrário, da qual 

deverá constar no termo contratual ou instrumento substitutivo, 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre 

outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. O procedimento será divulgado na página: 

www.goianesia.pa.gov.br/, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP e no Mural de Licitações do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: 

https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → Cidadão → Mural de 

Licitações → Município → Goianésia do Pará. 

9.2. No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento, e devidamente 

publicado no portal do órgão. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas 

ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins 

e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. Termo de Referência; 

9.13.2. ETP – Estudo Técnico Preliminar; e 

9.13.3. Minuta do Contrato. 

Goianésia do Pará  – PA, 18 de Abril de 2024. 

 

 

______________________________ 

PEDRO WANDERLEY LINHARES SOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 017/2024/GP/PMGP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS 

 

1. DEMANDANTE: 

Demandante: Município de Goianésia do Pará por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Responsável: Joaquim Jacibergues Garcias Urbano 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A secretaria Municipal de Saúde de Goianésia do Pará, neste ato 

representada por seu Secretaria Municipal, que a esta subscreve, 

vêm, em atenção e com base no permissivo legal. 

2.2. Os Equipamentos de que tratam a presente aquisição são 

necessários para garantir a operacionalização do atendimento 

odontológico á população, garantindo o atendimento nas Unidades 

Básicas de Saúde, do município de Goianésia do Pará, reduzindo os 

danos instalados e promovendo a saúde, visando á integralidade da 

assistência. 

2.3. As especificações e quantitativos dos referidos equipamentos 

foram definidos levando em consideração os Programas vigentes e 

serviços odontológicos implantados e de acordo com o quantitativo de 

consultório instalado no município de Goianésia do Pará, bem como os 

parâmetros de atendimento estabelecidos na legislação do Sistema 

Único de Saúde, com o intuito do cumprimento de metas e indicadores. 

2.4. A aquisição deve ser ocorrer através COMPRA DIRETA em caráter 

emergencial, em virtude de não existir contrato vigente e não se 

pode esperar a deflagração de um novo processo licitatório, pois 

isso demandaria tempo demais e para que não ocorra o comprometimento 

no atendimento odontológico, foi realizado um levantamento de 

quantitativos que atenderá a demanda solicitada. 

2.5. A implementação e manutenção de consultórios odontológicos nas 

unidades básicas de saúde de Goianésia do Pará representam não 

apenas uma medida de infraestrutura, mas sim uma estratégia integral 

de saúde pública que visa abordar as necessidades específicas da 

população local. A aquisição de equipamentos odontológicos modernos 

e de qualidade é um investimento estratégico e essencial para 

promover a equidade no acesso aos serviços de saúde bucal e elevar 

os padrões de qualidade dos cuidados oferecidos. Esta justificativa 

avança em uma análise mais abrangente dos benefícios e implicações 

dessa iniciativa: 

2.6. Equidade e Acesso Universal: Em consonância com os princípios 

da saúde pública, a disponibilidade de equipamentos odontológicos 
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nas unidades básicas de saúde é fundamental para garantir que todos 

os cidadãos, independentemente de sua localização geográfica ou 

condição socioeconômica, tenham acesso equitativo aos serviços de 

saúde bucal. Isso é particularmente significativo em regiões como 

Goianésia do Pará, onde a acessibilidade aos cuidados odontológicos 

pode ser limitada devido a fatores como a distância de centros 

urbanos e a escassez de recursos. 

2.7. Prevenção e Intervenção Precoce: Os consultórios odontológicos 

nas unidades básicas de saúde não apenas atuam como centros de 

tratamento, mas também como locais privilegiados para a promoção da 

saúde bucal e a prevenção de doenças. A disponibilidade de 

equipamentos modernos permite a realização de procedimentos 

preventivos, como a aplicação de selantes, fluorterapia e educação 

em saúde bucal, contribuindo para a redução da incidência de cáries 

e outras condições odontológicas, especialmente entre crianças e 

jovens. 

2.8. Integração de Serviços e Continuidade do Cuidado: Ao incorporar 

consultórios odontológicos nas unidades básicas de saúde, promove-se 

uma abordagem integrada e holística à saúde, que reconhece a 

interconexão entre saúde bucal e saúde geral. Isso facilita a 

detecção precoce de condições sistêmicas com manifestações bucais, 

como diabetes e doenças cardiovasculares, permitindo uma intervenção 

precoce e a coordenação efetiva entre profissionais de diferentes 

especialidades. 

2.9. Eficiência e Sustentabilidade: A aquisição de equipamentos 

odontológicos modernos não apenas melhora a qualidade dos serviços 

prestados, mas também aumenta a eficiência operacional das unidades 

básicas de saúde. Equipamentos mais avançados permitem procedimentos 

mais precisos, reduzindo o tempo de tratamento e o número de 

consultas necessárias. Além disso, a manutenção adequada desses 

equipamentos prolonga sua vida útil e reduz os custos a longo prazo 

associados à substituição frequente de dispositivos obsoletos. 

2.10. Fortalecimento do Sistema de Saúde Local: Ao investir na 

infraestrutura e nos recursos necessários para o fornecimento de 

serviços odontológicos de qualidade, fortalece-se o sistema de saúde 

local como um todo. Isso não apenas aumenta a confiança da população 

nos serviços de saúde oferecidos, mas também atrai e retém 

profissionais qualificados, contribuindo para a sustentabilidade e 

resiliência do sistema de saúde de Goianésia do Pará a longo prazo. 

2.11. Diante do exposto, a aquisição de equipamentos odontológicos 
para utilização e manutenção nas unidades básicas de saúde de 

Goianésia do Pará emerge como uma medida estratégica e imperativa, 

alinhada com os objetivos de equidade, prevenção, eficiência e 

fortalecimento do sistema de saúde local. Este investimento não 

apenas beneficia diretamente a saúde bucal da população, mas também 

promove uma abordagem abrangente e integrada à saúde, que reconhece 

o valor intrínseco da promoção da saúde e da prevenção de doenças 

como pilares fundamentais do bem-estar coletivo. 
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2.12. A contratação em modalidade de Compra Direta, se justifica pelo 
fato da necessidade material odontológico para atender a população 

do Município de Goianésia do Pará. 

2.13. Sendo ainda um dever desta Secretaria de Saúde prestar todo o 
amparo necessário e com tempo hábil no que tange o assunto acima. 

Lei nº 14.133/2021 

“Art. 75. 

É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos). (valor 

atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de 

Dezembro de 2023). 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam 

aos limites referidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverão ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos 

de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

3. DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO: 

3.1. O presente tem por finalidade justificar a: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO JUNTO AOS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, VINCULADAS 

Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANÉSIA DO 

PARÁ. O procedimento administrativo a ser adotado obedecerá, 

integralmente, ao que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas e legislações vigentes e pertinentes e respectivas 

alterações. 

3.2. O início do fornecimento será dado pela assinatura do 

contrato/emissão da nota de empenho conforme solicitado por esta 

secretaria ao contratado. Sendo se possível o fornecimento. 

3.3. O Objeto deste Termo deverá ser entregue no local de 

especificado pelo Contratante no momento assinatura do 

contrato/emissão da nota de empenho e qualquer despesa com o a 

entrega do(s) mesmo(s) deverá ser de responsabilidade da contratada. 
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3.4. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso 

VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.5. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte o objeto se estiver em desacordo com as especificações e as 

cláusulas contratuais com o Termo de Referência. 

3.6. Caso seja constatado que o fornecimento do objeto fora 

realizada em desacordo com o especificado ou exigido, com defeito ou 

incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os responsáveis da 

Contratante notificarão a(s) Contratada(a) para que a (as) mesma(as) 

providencie(em) a correção necessária dentro do prazo estipulado. 

3.7. Constatadas irregularidades quanto ao objeto contratual, a 

Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do objeto 

fornecido, rejeitá-lo determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Exigir, na hipótese de substituição ou complementação, que a (as) 

Contratada(a) o faça em conformidade com o especificado, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantida o preço inicialmente contratado. 

3.8. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à execução do 

objeto, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 

para a Contratante. 

3.9. Da Garantia e Assistência Técnica: 

3.9.1. O Objeto deverá ter garantia de fábrica (assistência 

técnica), mínima de 01 (um) ano, a partir da data de 

recebimento definitivo do bem e para a troca de todas as peças, 

em todo caso prevalecendo a garantia de fábrica caso está se 

apresente maior sem ônus adicionais para o contratante. 

3.9.2. O atendimento para prestação do serviço decorrente da 

garantia terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da notificação da contratante, não cabendo garantia 

quando constatado defeito provocado por uso indevido. 

3.9.3. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado 

pelos estabelecimentos autorizados pelo fabricante durante o 

prazo de garantia de fábrica, de acordo com os manuais e normas 

técnicas específicas, a fim de manter os itens em perfeitas 
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condições de uso, devendo ser esta obrigatoriamente no Estado 

do Pará. 

3.9.4. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos 

de fabricação apresentados ou desgaste prematuro, compreendendo 

substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções 

necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos 

apresentados, o objeto deverá ser substituído por um novo, 

salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau 

uso pelos servidores da Contratante.  

3.10. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que 

determina o art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA RAZÃO DA DESPESA E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

4.1. A escolha da empresa, se dará ao fato da apresentação de 

proposta de Menor Valor. 

4.2. Será realizada a aquisição de Equipamentos odontológicos, que 

será destinado à Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR UNT. 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

001 

COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO, 

Especificação: Com 

BR 50ML. 

Especificações 

Técnicas: 

Referência: CMO 

8/50BR Deslocamento 

teórico: 227 l/min 

/ 8 pés³/min 

Pressão máxima: 120 

lbf/pol² / 8,3 bar 

Pressão mínima: 80 

lbf/pol² / 5,5 bar 

Tempo de 

enchimento: 55" N° 

de pistão: 2 N° de 

estágio: 1 

Rotação da unidade: 

1750rpm Volume do 

reservatório: 50 l 

Aplicação: 

UNID. 3 R$4.146,02 R$ 12.438,08 
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Profissional Regime 

de trabalho: 6 

partidas por hora 

Temperatura 

ambiente máxima: 

40°C Controle de 

acionamento: 

Pressostato 

Potência do motor: 

2,0Hp / 1,5K w 

Polos do motor: 4 

Rotação do motor: 

1750rpm Tensão: 

220V Corrente 

nominal: 6,5ª 

Frequência: 60Hz 

Peso produto: 40Kg 

Dimensão produto (A 

x L x C): 685 x 330 

x 820 mm Norma ABNT 

NBR 12100/NR 13 

Nível de ruído: 72 

dB(A 

002 

DESTILADOR DE ÁGUA, 

Especificações; 

Cristofóli, Cor 

Branca, Capacidade 

4Litros, Potência 

127v – 550watts / 

220v – 450 watts, 

Voltagem 127v ou 

220v, Frequência 

60Hz, Dimensões 27 

x 33 x 27,6 cm ( L 

x A x P), Peso 

Liquido 3,4kg, Peso 

Bruto 4kg 

UNID. 3 R$1.950,92 R$ 5.852,75 

003 

AUTO CLAVE, 

Especificações; 

Digital, fácil 

manuseio. Design 

moderno. Bivolt 

automático 127/220V 

que permite ser 

utilizado em redes 

UNID. 1 R$9.252,25 R$ 9.252,25 
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elétricas com 

variações entre 95 

até 254V. Programa 

único de 

esterilização. 

Temperatura e 

pressão exibidos 

por LEDs. 

Desaeração e 

despressurização 

automática. 

Capacidade 12 

litros. Teclado de 

controle na cor 

azul. Tampa e 

câmara em aço inox, 

que facilita a 

limpeza. 2 bandejas 

em alumínio 

anodizado. Secagem 

eficiente com porta 

entreaberta. Conta 

com 21 sistemas de 

segurança entre os 

quais: chave e 

trava da porta, 

sistema eletrônico 

de cruzamento de 

dados e sistema 

eletrônico de 

controle de 

potência. Sistema 

de ajuste de 

altitude para 

diversas regiões. 2 

anos de garantia. 

Para sua segurança 

e rastreabilidade 

do equipamento, a 

autoclave Vitale 

Class é bloqueada 

eletronicamente, 

portanto, para 

utilizar a 

autoclave você 

deverá realizar o 

desbloqueio. Para 

mais informações, 
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consulte o Manual 

de Instruções. Este 

equipamento é 

fabricado pela 

Cristófoli 

Biossegurança, 

empresa brasileira 

fabricante e 

importadora de 

produtos para a 

saúde com a 

certificação ISO 

13485 Produtos para 

a saúde Sistemas de 

Gestão da Qualidade 

Requisitos para 

fins regulamentares 

e atendimento aos 

requisitos da RDC 

16/2013 BPF ANVISA. 

Largura: 37.00 cm 

Altura: 37.00 cm, 

Comprimento: 52.00 

cm 

Peso: 20.00 g 

004 

SELADORA 

ODONTOLOGICO, 

Especificações; 

CRISTOFÓLI Seladora 

desenvolvida para 

selagem de 

embalagens 

(papel/plástico) 

próprias para 

esterilização em 

autoclaves a vapor. 

DIFERENCIAIS Design 

moderno; Bivolt 

Automático; Sistema 

integrado de corte 

em ambas as 

direções; 

Acionamento por 

meio de alavanca 

com trava; Sistema 

microcontrolado 

para maior precisão 

UNID. 2 R$1.806,75 R$ 3.613,50 
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no tempo de 

selagem; Sistema de 

avisos com LED's 

indicativos e bips 

sonoros, no teclado 

de membrana; 

Resistência PTC 

blindada com 

controle automático 

de temperatura; 

Desligamento autom 

ático em caso de 

inatividade por 30 

minutos DADOS 

TÉCNICOS 

Marca: Cristófoli 

-Modelo: Seladora 

Dimensões: 44,2 x 

12,5 x 30,5 cm (L x 

A x P) 

Peso: 3,6 Kg 

Área de Selagem: 30 

cm 

Espessura da 

Selagem: 12 mm 

Temperatura da 

Selagem: 175°C a 

180°C 

Potência: 80 Watts 

Voltagem: Bivolt 

automático 

ITENS INCLUSOS 

01 Seladora C 

ristófoli. 

01 Manual de 

Instruções 

005 
FOTOPOLIMERIZADOR 

Especificações; 

UNID. 1 R$1.130,11 R$ 1.130,11 
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CLAREADOR E 

FOTOPOLIMERIZADOR 

EMITTER A FIT À 

BATERIA SCHUSTER 

Registro Anvisa N° 

80354800012. 

BENEFÍCIOS 

• O 

Fotopolimerizador 

sem fio com bateria 

de lítio é uma 

solução 

revolucionária que 

permite total 

liberdade de 

movimentos durante 

o procedimento 

odontológico. A 

bateria de lítio é 

de longa duração e 

garante excelente 

desempenho do 

aparelho. • O 

temporizador do 

Fotopolimerizador 

permite 

polimerização e 

clareamento por 

períodos de 5, 10 e 

20 segundos, 

adequando se às 

necessidades de 

cada procedimento. 

Co m bip sonoro a 

cada 5 segundos e 

no final da 

operação, o 

profissional 

dentista tem total 

controle sobre o 

processo. 

• O tempo máximo de 

uso contínuo do 

Fotopolimerizador é 

de 300 segundos, o 
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que garante maior 

produtividade e 

segurança no 

procedimento. 

• Co m profundidade 

de polimerização de 

até 6mm, o 

Fotopolimerizador 

garante resultados 

eficazes e 

duradouros. 

• O LED indicativo 

com bip sonoro do 

tempo decrescente 

permite um controle 

preciso do 

procedimento e 

garante que o 

profissional 

dentista não perca 

nen hum detalhe do 

processo. 

• O 

Fotopolimerizador 

possui desligamento 

automático ao final 

do tempo 

solicitado, 

garantindo 

segurança e 

precisão no 

processo. 

• O corpo da caneta 

é constituído em 

ABS, um material 

resistente e 

durável, garantindo 

longa vida útil ao 

aparelho. 

• A peça de mão 

anatômica 

proporciona maior 

conforto e precisão 

no manuseio do 
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Fotopolimerizador. 

• O 

Fotopolimerizador é 

silencioso, pois 

não necessita de 

ventilação forçada, 

garantindo 

maior conforto para 

o profissional 

dentista e 

paciente. • Com 

maior tempo de vida 

útil do LED emissor 

de luz, o 

Fotopolimerizador 

garante maior 

economia e 

eficiência no 

procedimento. 

• As ponteiras 

condutoras da luz 

com giro de 360° 

permitem um 

manuseio mais fácil 

e preciso do 

aparelho, adaptando 

se a diferente s 

posições durante o 

procedimento. • O 

tempo de uso com 

carga total de 120 

minutos garante 

maior autonomia ao 

Fotopolimerizador. 

• Com radiômetro 

interno automático, 

o aparelho controla 

eletronicamente a 

potência de luz, 

garantindo maior 

precisão e eficiên 

cia no 

procedimento. 

• A ponteira de 
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fotopolimerização 

confeccionada em 

fibra óptica 

orientada (sem fuga 

de luz), 

autoclavável a 

134°C e com giro de 

360°, garante maior 

qualidade e 

segurança no 

procedimento. 

• Com bivolt 

automático, o 

Fotopolimerizador 

pod e ser utilizado 

em tensões de 

alimentação entre 

100V 240V~ 

(50/60Hz), o que o 

torna versátil e 

adaptável a 

diferentes 

ambientes e 

situações. 

• O sistema stand 

by desliga 

automaticamente o 

Fotopolimerizador 

após 2 minutos sem 

utilização, 

garantindo economia 

de energia e maior 

vida útil ao 

aparelho. 

RAMPA 

Polimerização de 10 

segundos para 

camadas compósitas 

de até 2mm. 

Clareamento Dental. 

Potência: 1250 

mW/cm². Modo de 

uso: Rampa. 

TECNOLOGIA Wireless 

(sem fio): Maior 
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praticidade de 

manuseio. Pode ser 

utilizado com ou 

sem fio. Luz azul 

gerada por LED de 

alta potência (1250 

mW/cm2). 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

5.1. A fundamentação para esta contratação encontra-se na hipótese 

do Artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA COMPROVAÇÃO DE PREÇO PRATICADO: 

6.1. Fora realizada mediante coleta de orçamentos de mercado, 

conforme art. 23, da Lei nº 14,133/2021. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1. Pelos fornecimentos contratados e efetivamente executados, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total em até 30 (trinta) 

dias após a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo 

fiscal designado pela Secretária Municipal de Saúde e não estão 

livres da incidência dos tributos legalmente estabelecidos. 

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual 

será emitida a Nota Fiscal. 

7.3. A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica 

correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo constar na 

mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o 

nome do Banco e respectiva Agência. 

7.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por 

servidor/responsável competente da Contratante, devidamente assinada 

por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

7.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de 

regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; Débitos Estaduais, Débito Municipal; Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 

de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada 

com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Projeto/Atividade: 

10.301.0009.2.070 – Manutenção das Ações de Saúde Bucal no 

Município. 

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

9.1. Fica designado o servidor, como responsável pela fiscalização 

do fornecimento e atesto de nota fiscal oriundos desta contratação, 

conforme dispõe o art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

9.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes a execução dos 

serviços, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 

para a Contratante. 

9.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela 

fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela 

Contratante. 

9.4. A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, durante a vigência do contrato, bem 

como pelo prazo de garantia do objeto, por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, por qualquer irregularidade. 

10. DA SIMPLIFICAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE ETP: 

10.1. A simplificação do estudo técnico preliminar na fase 

preparatória do processo licitatório, conforme estabelecido no 

artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, é uma medida que visa otimizar o 

processo de contratação pública, tornando-o mais eficiente e ágil. 

Essa simplificação se justifica pela necessidade de adequar o 

planejamento da Administração às demandas do interesse público, 

alinhando-se ao plano de contratações anual e às leis orçamentárias. 

10.2. O estudo técnico preliminar, de acordo com o referido artigo, 

deve apresentar elementos fundamentais para a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, destacando a 

descrição da necessidade, a previsão no plano de contratações anual, 
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requisitos, estimativas de quantidades, levantamento de mercado, 

estimativa de valor, entre outros pontos relevantes. Contudo, a 

legislação supra permite a simplificação desse processo, conforme 

exposto no § 2º doa artigo 18, ora mencionado, aos quais cita-se: 

“Art. 18. 

(...) 

§ 2º O estudo técnico preliminar 

deverá conter ao menos os 

elementos previstos nos incisos 

I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º 

deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos 

previstos no referido parágrafo, 

apresentar as devidas 

justificativas.” 

10.3. Deste modo, ao adotar uma abordagem simplificada, a 

Administração pode focar nos aspectos essenciais do estudo técnico 

preliminar, priorizando os elementos críticos para a tomada de 

decisão. Isso não apenas acelera o processo licitatório, mas também 

reduz a burocracia, proporcionando uma maior agilidade na 

contratação de bens e serviços necessários para atender às demandas 

públicas. 

10.4. Em síntese, a simplificação do estudo técnico preliminar 

proporciona uma maior flexibilidade e agilidade à Administração 

Pública, sem comprometer a análise da viabilidade e a busca por 

resultados eficientes. Essa abordagem se alinha com a busca 

constante por processos mais céleres e eficazes, sem negligenciar a 

necessária fundamentação técnica e econômica para as contratações 

públicas. 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Goianésia do Pará, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO 

Demandante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Responsável: JOAQUIM JACIBERGUES GARCIAS URBANO 

1. OBJETO: 

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a Intenção de 

Contratação para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO JUNTOAOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICO DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, VINCULADAS Á SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANÉSIA DO PARÁ. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A secretaria Municipal de Saúde de Goianésia do Pará, neste ato 

representada por seu Secretaria Municipal, que a esta subscreve, 

vêm, em atenção e com base no permissivo legal. 

Os Equipamentos de que tratam a presente aquisição são necessários 

para garantir a operacionalização do atendimento odontológico á 

população, garantindo o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, 

do município de Goianésia do Pará, reduzindo os danos instalados e 

promovendo a saúde, visando á integralidade da assistência. 

As especificações e quantitativos dos referidos equipamentos foram 

definidos levando em consideração os Programas vigentes e serviços 

odontológicos implantados e de acordo com o quantitativo de 

consultório instalado no município de Goianésia do Pará, bem como os 

parâmetros de atendimento estabelecidos na legislação do Sistema 

Único de Saúde, com o intuito do cumprimento de metas e indicadores. 

A aquisição deve ser ocorrer através COMPRA DIRETA, em caráter 

emergencial, em virtude de não existir contrato vigente e não se 

pode esperar a deflagração de um novo processo licitatório, pois 

isso demandaria tempo demais e para que não ocorra o comprometimento 

no atendimento odontológico, foi realizado um levantamento de 

quantitativos que atenderá a demanda solicitada. 

2.2. A contratação em modalidade de Compra Direta, se justifica pelo 

fato da circunstância que inviabilizem a competição, urgência na 

aquisição, limitação de fornecedores ou situações que justifiquem a 

dispensa da concorrência. Em muitos casos, a legislação prevê 

critérios específicos para a utilização dessa modalidade, como a 

necessidade de fundamentação técnica e legal para a decisão. 

2.3. Sendo ainda um dever desta Secretaria de Saúde prestar todo o 

amparo necessário e com tempo hábil no que tange o assunto acima. 

Lei nº 14.133/2021 

“Art. 75. 
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É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos). (valor 

atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de 

Dezembro de 2023). 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam 

aos limites referidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverão ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos 

de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

As contratadas deverão observar as normas de sustentabilidade acerca 

do objeto executado. 

3. DA RAZÃO DA DESPESA E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

3.1. A escolha da empresa, se dará ao fato da apresentação de 

proposta de Menor Valor. 

3.2. Será realizada a aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 

ODONTOLÓGICO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, VINCULADAS Á SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANÉSIA DO PARÁ. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

UNT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

COMPRESSORES ODONTOLÓGICO CMO BR 

50 L 

Especificações Técnicas: 

Referência: CMO 8/50BR 

Deslocamento teórico: 227 l/min 

/ 8 pés³/min Pressão máxima: 120 

lbf/pol² / 8,3 bar 

Pressão mínima: 80 lbf/pol² / 

5,5 bar Tempo de enchimento: 55" 

N° de pistão: 2 N° de estágio: 1 

Rotação da unidade: 1750rpm 

Volume do reservatório: 50 l 

Aplicação: Profissional Regime 

de trabalho: 6 partidas por hora 

Temperatura ambiente máxima: 

UNID. 03   
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40°C Controle de acionamento: 

Pressostato Potência do motor: 

2,0Hp / 1,5K w Polos do motor: 4 

Rotação do motor: 1750rpm 

Tensão: 220V Corrente nominal: 

6,5ª Frequência: 60Hz Peso 

produto: 40Kg Dimensão produto 

(A x L x C): 685 x 330 x 820 mm 

Norma ABNT NBR 12100/NR 13 Nível 

de ruído: 72 dB(A 

02 

DESTILADOR DE ÁGUA 

Especificações; Cristofóli, Cor 

Branca, Capacidade 4Litros, 

Potência 127v – 550watts / 220v 

– 450 watts, Voltagem 127v ou 

220v, Frequência 60Hz, Dimensões 

27 x 33 x 27,6 cm ( L x A x P), 

Peso Liquido 3,4kg, Peso Bruto 

4kg 

UNID. 03   

03 

AUTOCLAVE 12 LITROS. 

Especificações; Digital, fácil 

manuseio. Design moderno. Bivolt 

automático 127/220V que permite 

ser utilizado em redes elétricas 

com variações entre 95 até 254V. 

Programa único de esterilização. 

Temperatura e pressão exibidos 

por LEDs. Desaeração e 

despressurização automática. 

Capacidade 12 litros. Teclado de 

controle na cor azul. Tampa e 

câmara em aço inox, que facilita 

a limpeza. 2 bandejas em 

alumínio anodizado. Secagem 

eficiente com porta entreaberta. 

Conta com 21 sistemas de 

segurança entre os quais: chave 

e trava da porta, sistema 

eletrônico de cruzamento de 

dados e sistema eletrônico de 

controle de potência. Sistema de 

ajuste de altitude para diversas 

regiões. 2 anos de garantia. 

Para sua segurança e 

rastreabilidade do equipamento, 

a autoclave Vitale Class é 

bloqueada eletronicamente, 

portanto, para utilizar a 

UNID. 01   
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autoclave você deverá realizar o 

desbloqueio. Para mais 

informações, consulte o Manual 

de Instruções. Este equipamento 

é fabricado pela Cristófoli 

Biossegurança, empresa 

brasileira fabricante e 

importadora de produtos para a 

saúde com a certificação ISO 

13485 Produtos para a saúde 

Sistemas de Gestão da Qualidade 

Requisitos para fins 

regulamentares e atendimento aos 

requisitos da RDC 16/2013 BPF 

ANVISA. Largura: 37.00 cm 

Altura: 37.00 cm, Comprimento: 

52.00 cm 

Peso: 20.00 g 

04 

SELADORAS ODONTOLÓGICAS 

AUTOCLAVE PAPEL, GRAU CIRÚRGICO 

Especificações; CRISTOFÓLI 

Seladora desenvolvida para 

selagem de embalagens 

(papel/plástico) próprias para 

esterilização em autoclaves a 

vapor. DIFERENCIAIS Design 

moderno; Bivolt Automático; 

Sistema integrado de corte em 

ambas as direções; Acionamento 

por meio de alavanca com trava; 

Sistema microcontrolado para 

maior precisão no tempo de 

selagem; Sistema de avisos com 

LED's indicativos e bips 

sonoros, no teclado de membrana; 

Resistência PTC blindada com 

controle automático de 

temperatura; Desligamento autom 

ático em caso de inatividade por 

30 minutos DADOS TÉCNICOS 

Marca: Cristófoli 

-Modelo: Seladora 

Dimensões: 44,2 x 12,5 x 30,5 cm 

(L x A x P) 

Peso: 3,6 Kg 

Área de Selagem: 30 cm 

Espessura da Selagem: 12 mm 

Temperatura da Selagem: 175°C a 

UNID. 02   
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180°C 

Potência: 80 Watts 

Voltagem: Bivolt automático 

ITENS INCLUSOS 

01 Seladora C ristófoli. 

01 Manual de Instruções 

05 

FOTOPOLIMERIZADOR. 

Especificações; CLAREADOR E 

FOTOPOLIMERIZADOR EMITTER A FIT 

À BATERIA SCHUSTER 

Registro Anvisa N° 80354800012. 

BENEFÍCIOS 

• O Fotopolimerizador sem fio 

com bateria de lítio é uma 

solução revolucionária que 

permite total liberdade de 

movimentos durante o 

procedimento odontológico. A 

bateria de lítio é de longa 

duração e garante excelente 

desempenho do aparelho. • O 

temporizador do 

Fotopolimerizador permite 

polimerização e clareamento por 

períodos de 5, 10 e 20 segundos, 

adequando se às necessidades de 

cada procedimento. Co m bip 

sonoro a cada 5 segundos e no 

final da operação, o 

profissional dentista tem total 

controle sobre o processo. 

• O tempo máximo de uso contínuo 

do Fotopolimerizador é de 300 

segundos, o que garante maior 

produtividade e segurança no 

procedimento. 

• Co m profundidade de 

polimerização de até 6mm, o 

Fotopolimerizador garante 

resultados eficazes e 

duradouros. 

• O LED indicativo com bip 

sonoro do tempo decrescente 

permite um controle preciso do 

procedimento e garante que o 

profissional dentista não perca 

nen hum detalhe do processo. 

• O Fotopolimerizador possui 

UNID. 01   
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desligamento automático ao final 

do tempo solicitado, garantindo 

segurança e precisão no 

processo. 

• O corpo da caneta é 

constituído em ABS, um material 

resistente e durável, garantindo 

longa vida útil ao aparelho. 

• A peça de mão anatômica 

proporciona maior conforto e 

precisão no manuseio do 

Fotopolimerizador. 

• O Fotopolimerizador é 

silencioso, pois não necessita 

de ventilação forçada, 

garantindo 

maior conforto para o 

profissional dentista e 

paciente. • Com maior tempo de 

vida útil do LED emissor de luz, 

o Fotopolimerizador garante 

maior economia e eficiência no 

procedimento. 

• As ponteiras condutoras da luz 

com giro de 360° permitem um 

manuseio mais fácil e preciso do 

aparelho, adaptando se a 

diferente s posições durante o 

procedimento. • O tempo de uso 

com carga total de 120 minutos 

garante maior autonomia ao 

Fotopolimerizador. 

• Com radiômetro interno 

automático, o aparelho controla 

eletronicamente a potência de 

luz, 

garantindo maior precisão e 

eficiên cia no procedimento. 

• A ponteira de 

fotopolimerização confeccionada 

em fibra óptica orientada (sem 

fuga de luz), autoclavável a 

134°C e com giro de 360°, 

garante maior qualidade e 

segurança no procedimento. 

• Com bivolt automático, o 

Fotopolimerizador pod e ser 

utilizado em tensões de 
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alimentação entre 100V 240V~ 

(50/60Hz), o que o torna 

versátil e adaptável a 

diferentes ambientes e 

situações. 

• O sistema stand by desliga 

automaticamente o 

Fotopolimerizador após 2 minutos 

sem utilização, garantindo 

economia de energia e maior vida 

útil ao aparelho. 

RAMPA 

Polimerização de 10 segundos 

para camadas compósitas de até 

2mm. Clareamento Dental. 

Potência: 1250 mW/cm². Modo de 

uso: Rampa. 

TECNOLOGIA Wireless (sem fio): 

Maior praticidade de manuseio. 

Pode ser utilizado com ou sem 

fio. Luz azul gerada por LED de 

alta potência (1250 mW/cm2). 

3.3. Memorial de Cálculo: 

3.3.1. Para obtenção do quantitativo apresentado foi realizado 

um cálculo baseado no quantitativo da realidade conforme a 

necessidade da secretaria 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, CONSIDERANDO A 

INTERDEPÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES: 

4.1. A Estimativa das quantidades foi através de análise em 

processos de anos anteriores de mesmo objeto. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Fora realizada mediante coleta de orçamentos de mercado, 

conforme art. 23, da Lei nº 14,133/2021. 

6. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade 

da Secretaria, mediante a emissão de requisição/solicitação e da 

nota de empenho devidamente assinada. 

Para que a contratação atinja os resultados pretendidos pela 

Secretaria é necessário um conjunto de elementos e especificações 

técnicas com descrição minuciosa do fornecimento dos produtos. Deve-

se considerar: a qualidade do produto a pontualidade no prazo de 

entrega, considerando a localização geográfica do município e dos 
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locais a serem executados, uma vez que são pontos relevantes que 

também devem ser considerados. 

A Secretaria Municipal de Saúde contará, também, com a transparência 

e responsabilidade da Contratada ao lidar com o objeto, assim como 

com a dedicação na execução com excelência. 

7. DA SIMPLIFICAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE ETP: 

7.1. A simplificação do estudo técnico preliminar na fase 

preparatória do processo licitatório, conforme estabelecido no 

artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, é uma medida que visa otimizar o 

processo de contratação pública, tornando-o mais eficiente e ágil. 

Essa simplificação se justifica pela necessidade de adequar o 

planejamento da Administração às demandas do interesse público, 

alinhando-se ao plano de contratações anual e às leis orçamentárias. 

7.2. O estudo técnico preliminar, de acordo com o referido artigo, 

deve apresentar elementos fundamentais para a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, destacando a 

descrição da necessidade, a previsão no plano de contratações anual, 

requisitos, estimativas de quantidades, levantamento de mercado, 

estimativa de valor, entre outros pontos relevantes. Contudo, a 

legislação supra permite a simplificação desse processo, conforme 

exposto no § 2º doa artigo 18, ora mencionado, aos quais cita-se: 

“Art. 18. 

(...) 

§ 2º O estudo técnico 

preliminar deverá conter ao 

menos os elementos previstos 

nos incisos I, IV, VI, VIII e 

XIII do § 1º deste artigo e, 

quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido 

parágrafo, apresentar as 

devidas justificativas.” 

7.3. Deste modo, ao adotar uma abordagem simplificada, a 

Administração pode focar nos aspectos essenciais do estudo técnico 

preliminar, priorizando os elementos críticos para a tomada de 

decisão. Isso não apenas acelera o processo licitatório, mas também 

reduz a burocracia, proporcionando uma maior agilidade na 

contratação de bens e serviços necessários para atender às demandas 

públicas. 

7.4. Em síntese, a simplificação do estudo técnico preliminar 

proporciona uma maior flexibilidade e agilidade à Administração 

Pública, sem comprometer a análise da viabilidade e a busca por 

resultados eficientes. Essa abordagem se alinha com a busca 

constante por processos mais céleres e eficazes, sem negligenciar a 
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necessária fundamentação técnica e econômica para as contratações 

públicas. 

 

8. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado em harmonia com o 

disposto do decreto municipal nº 001/2024/GP/PMGP, art. 18 da lei nº 

14.133/21 e os demais aspectos normativos, onde conclui-se pela 

VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO – uma vez considerados os seus potenciais 

benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. Em complemento, os requisitos listados atendem 

adequadamente as demandas formuladas, devendo-se dar prosseguimento 

ao processo de aquisição. 

9. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

NOME: Severino Santos Junior. MATRÍCULA nº 2811 - Titular 

NOME: Adivaldo Santos Ribeiro. MATRÍCULA nº 2188 - Suplente. 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº DL 01/2024 – SMS. 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

TIPO: DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR (Art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021). 

VALOR/LIMITE: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos). (valor atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 

29 de Dezembro de 2023). 

FUNDAMENTAÇÃO: Fornecimento de Bens Comuns ou Prestação de Serviços 

Comuns. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº DL 01/2024 – SMS 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº DL 01/2024 – SMS  

a) CONTRANTE: O MUNICÍPIO DE [MUNICÍPIO], inscrito no CNPJ nº 

__.___.___/___-__, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do [ÓRGÃO CONTRATANTE], inscrita no CNPJ nº. 

__.___.___/___-__, com sede à: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], neste ato 

representada por seu Gestor, o Sr. [NOME DO GESTOR], brasileiro, 

[estado civil], [profissão], portador do CPF nº. ___.___.___-__ e RG 

nº. __________ [ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e domiciliado na: 

[ENDEREÇO, BAIRRO, CEP]. 

b) CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, e Inscrição Estadual nº 

__________, com sede na: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], na cidade de 

[CIDADE/ESTADO], neste ato representada pelo Sr. [NOME DO 

RESPONSÁVEL], nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 

CPF sob o nº ___.___.___-__ , e RG sob o nº __________[ÓRGÃO 

EMISSOR/UF], residente e domiciliado na [ENDEREÇO, BAIRR, CEP]. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Contratação Direta que o originou, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas.: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

(art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 

ODONTOLÓGICO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, VINCULADAS Á SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANÉSIA DO PARÁ, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 
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1.2.1. Formalização da demanda (Requisição), Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar que embasou a 

contratação; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta, emitida pelo Gestor 

Municipal; 

1.2.3. A Proposta do(a) Contratado(a) (II da Lei 14.133/2021); 

1.2.4. Demais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

(Art. 105, Lei 14.133/2021) 

2.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de [XX] 

(extenso) meses a partir da data de sua assinatura ou até a 

adimplência do serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, nas seguintes hipóteses: 

2.1.1.1. quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento; 

2.1.1.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços 

de natureza contínua, o qual poderá ser prorrogado em prazos 

não superiores a um ano, e no máximo até 5 (cinco) anos, nos 

termos do art. 106, da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

(art. 92, IV, VII e XVIII, Lei 14.133/2021) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega do serviço, observação e 

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

(Art. 92, V e VI, Lei 14.133/2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __.___,__ (extenso), 

através da emissão de nota fiscal e atesto de recebimento da mesma. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
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objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o 

qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo 

informado no Ato de Ratificação da Dispensa. 

5.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica 

correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo constar na 

mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o 

nome do Banco e respectiva Agência. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em 

local de fácil visualização, a indicação do Nº do Processo 

Administrativo e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

5.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por 

servidor/responsável competente da Contratante, devidamente assinada 

por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento, ou ainda, o da 

transferência eletrônica, em que seja possível a identificação dos 

dados da contratada. 

5.7. É condição para o pagamento a apresentação de prova de 

regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

5.8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados do atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

5.9. Somente será realizado pagamento mediante a apresentação da 

nota fiscal de prestação do serviço. 

5.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 

instrumento e/ou no Termo de Referência. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N, Bairro Colegial, CEP: 68.639-000 – Goianésia do Pará – PA 

5.11. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o 

valor exato dimensionado. 

5.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se 

a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.12.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.12.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no Termo de Referência; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.12.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos de regularidade. 

5.12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.8.1. Independentemente do percentual de tributo 

inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.12.9. O contratado regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 

(Art. 92, V, Lei 14.133/2021) 

6.1. Na hipótese do prazo deste instrumento contratual exceder 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura, por motivos alheios à 

vontade da CONTRATADA, por interesse da CONTRATANTE, ou por fato 

superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor 

remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com o 

disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 1.054/94, utilizando o 

IPCA como índice de reajustamento, ou outro índice que venha a 

substituí-lo e de acordo com a seguinte fórmula: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado; 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 
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Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondentes à data fixada para entrega da proposta da licitação; 

P = preço unitário contratado. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente. 

6.5. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão 

computados os atrasos nos serviços havidos por responsabilidade da 

Contratada. 

6.6. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

(Art. 92, X, XI e XIV, Lei 14.133/2021) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja 

por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente a execução dos serviços, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução 

total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da 

Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a 

Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis 

pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta dias), contados da data do protocolo de 

solicitação. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver 

exigida, quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

(Art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 14.133/2021) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato; 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
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que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no 

quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, para a 

efetiva prestação do serviço contratado; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

tais como: relatórios, pareceres, consultas, manifestações técnicas, 

despachos, memorandos, ofícios, dentre outros; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (caso 

exigida), o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 

14.133/2021); 

8.14. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento quanto a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

da(s) pessoa(s), na condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) 

referida(s) vaga(s) (art. 116, parágrafo único); 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.18. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com 

habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 

para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações constantes do Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham 

a ser celebrados pelo Contratado. 
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

em comunicação própria, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Quando se tratar de contratos e convênios, referidos do § 1º 

do art. 26 da LGPD, estes deverão ser comunicados à autoridade 

municipal na figura do chefe do executivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

(Art. 92, XII e XIII da Lei 14.133/2021) 

10.1. Todos os itens deverão oferecer garantia mínima de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor, ou, em caso de garantia superior 

oferecida pela Fornecedora/Detentora, prevalecerá, sempre a maior, 

contados a partir da data de aceite definitivo. 
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10.2. Dentro do prazo de garantia a Fornecedora deverá 

trocar/substituir, reparar/corrigir, às suas expensas, o objeto 

adquirido caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções no 

prazo até 5 (Cinco) dias corridos, contados da notificação por 

escrito, mantida o preço inicialmente registrado para o objeto caso 

venha a ser recusado. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

(Art. 92, XIV, Lei 14.133/2021) 

11.1. Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 

155 e seguintes da Lei 14.133/2021, responsabilizando o contratado 

administrativamente pelas infrações ou faltas cometidas. 

11.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE 

poderá sujeitar a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Contratada 

incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 

valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento 

fiscal. 

b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

11.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação 

judicial, precedida de processo administrativo com ampla defesa, 

sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver 

dado causa. 

11.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das 

sanções cíveis e penais cabíveis. 

11.5. A CONTRATADA será cientificada, da multa aplicada, ficando com 

o prazo de 10 (dez) dias úteis para se desejar, recorrer ao Setor 

Competente. 

11.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos 

administrativos, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Código 

Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

(Art. 92, XIX, Lei 14.133/2021) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
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deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 

da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Art. 92, VIII, Lei 14.133/2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Projeto/Atividade: 

10.301.0009.2.070 – Manutenção das Ações de Saúde Bucal no 

Município. 
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4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

(Art. 92, III, Lei 14.133/2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

15.1. Para recebimento do objeto, fiscalização, acompanhamento da 

ARP e atesto das notas fiscais, fica como responsável o servidor: 

[SERVIDOR, MATRÍCULA E CARGO]. 

15.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao 

fornecimento do objeto, deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada sem ônus para a Contratante. 

15.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela 

fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela 

Contratante. 

15.4. A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, durante a vigência do contrato, 

bem como pelo prazo de garantia do objeto, por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores 

conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato, tais 

como mudança de dotação orçamentária, remanejamento de itens para 

outra função programática, podem ser realizados por simples 
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITIVA – FORO: 

(Art. 92, §1º, Lei 14.133/2021) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia do Pará, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21. 

18.3. E por estarem de acordo com todos os termos, as Partes, 

assinam o presente Contrato. 

 

Goianésia do Pará – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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